
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

Ofício nº 73/2025/DC Formosa, 24 de abril de 2025.

Exmo. Sr.
Walison Gonçalvis da Costa
Pregoeiro.

Assunto: Resposta Técnica para Pedido de Esclarecimento
"Prezado,

"Em resposta ao Ofício N° 07/2025/LIC, informamos que os produtos

especificados conforme descrição do Termo de Referência demonstram, através de

pesquisas de mercado e orçamentos consultados em diversos fornecedores, que existem

no mercado com as quantidades de peso e gramas solicitadas:

Itens mencionados:

- Item 38: Bala macia sortida (pacote de 600g)

- Item 39: Biscoito doce tipo Maria ou Maisena (400g)

- Item 40: Biscoito doce tipo rosquinha de coco (400g)

- Item 41: Biscoito salgado tipo cream-cracker (400g)

- Item 55: Pacote de balas de cereja (600g)

- Item 60: Extrato de tomate sache (2 kg)

As pesquisas de mercado realizadas confirmam a disponibilidade desses

produtos com as especificações exatas solicitadas. Segue abaixo os itens com a

descrição e peso para devida comprovação.
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Diante dos resultados, recomendamos manter as descrições dos referidos

itens sem alterações, garantindo assim a conformidade com as necessidades do processo.

Atenciosamente,

Generrander Barbosa de Oliveira
Compras

Gestão 2025
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